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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa J A

A inscrito no CNPJ sob o no

indolfo Joao Carneiro,

, Estado da Bahia,
ilsonei Gonçalves da

r de agora
S-xx, denominando-se a
. Resolvem firmar o

efin base no Pregão
Prese deP
que

e pelas dições abaixo

n" 010/2024, regido no
l4.l33l2l e alterações

e

lecidas:

Constitui o obj
material de co
suas unidades,
Preço no 01
independente
conhatual.

O presente contrato
servlço

uisição de
Alegre e

de
024, que

strumento

re do tipo parcelado orne essidade do uso do

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 082/2024, Pregão Presencial
P/ Registro de Preço no 010/2024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contrafual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagxá à CONTRATADA o valor global é

de RS 871.262193 (oitocentos e setenta e um mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e

três centavos), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste
instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.3 33121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito a Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do

Mediante expresso ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinafura do
contrato e do pedido plei

§ lo. Deverá A borar Termo de

Reajuste Co o val do tor,, em período
máximo de 3

Sobre o val contrato, o
percentuais

1l e Decreto
CONTRAT
estabelecidos
Municipal no receita nos
termos da tar

§ 1". AC dev Imposto de Renda
sobre o valor total SO sofrer retenção
conforme apuração

da, dev encamiúar em
III do Decreto

Consul ta ao Simples Nacional provação da

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

08212024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência irnediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscallFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabívei s.

O prazo para entrega do item será imediato, contados apartir da assinatura do termo de contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este

I - Constitui o
a) Prestar
b) Des
c) Efetuar

II - Constitui
a) Respon

execução do obj
vales-refeições,

b) Responder por
decorrentes

c) Comunicar

e,t-.

ONTRfi.T A:
SEUS

o
OS en SO

el pelo re en o

AS

e

trumento;

ecorrentes da
s, contribuição de

thistas;

S di no

tais o:

1nl ão ou a terceiros,

te, além de
prestar os

d) Emitir todas AS S te;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUST]LA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
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ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

2002 - Manutenção dos Serviços

ção

técnico
35-

0814 - Sec. Municipal de

Infraestrutura e Serv. Público
0915 - Sec. Municipal de
Desen. Econômico o Mgio 

,,,,,, ,

Ambiente
0610 - Fundo Municipal de

Saúde 'i;:,"'n,

0508 - Fundo Municipal de I
Educação ii',t'

Assistência Social

1.500.0000
1.5s0.0000
r.500.1002

1.500.100r
1.ss3.0000
r.660.0000
1.661.0000

e outras exigências
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificagões do objeto, poÍ motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exeaução do contrato tal
como pactuado,
contrato;

itada, em ual

§ 1o. A Contratada obri
supressões efetuadas até I

§ 2o. A CONTRA responderá a
prorrogáveis por igual ríodo, os pedid
financeiro do contr

artt obj etiva de risco estabelecida no

m

quer caso, a rep

,r''r:r"'

esmas cond
,.os acresclmos ou

inicial do Contrato.
máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

nte e cinco por cento)

ato.

Dar-se-á a

CLAUSULA I)

Caso o C
total ou parci ente

p
ão judicial ou

das sanções

ida dos
execução do

AS do-se à
e

P tem do de cumprir,
à fiscalizaçáo,car o

ainda que verb

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
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I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato re I e suas alterações
de direito adquirido.posteriores, constituindo

CLÁUSU.Lâ DECIMA

O presente contrato a vigorar a em 1810512026, podendo

ter seu prazo da Lei no es posteriores.
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PREFEITURA
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AL ffiC DO ALTO ALEGRE

Sr. Luis Romeu Oliveira
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FUNDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL
Sr.u Marcela Roqúe dos Santos

Sec. Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE
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FUNDO AL DE EDUCAÇÃO
Sr.u Cristina ardoso da Silva
Sec. Municipal de Educação

CONTR4TANTE

FrrhrDo *-Lárr, DE 
'AúDESr.' Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saúde

Testemunhas:
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ANEXO UNICO

PREFEITTJRA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE

ITEM DESCRICAO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL
J ALIZAR MASSARANDUBA 5X1 160 UND R$ 31,57 R$ 5.051,20

20 BLOCO 6 FUROS (MTLHETRO) 37 UND R$ 462,00 R$ 17 .094,00
BRITA / GRAVILHAO 199 MT R$ 168,33 R$ 33 .497,67

32 CAIBRO rupÃO 5X3,5 METRO (Mista) 170 UND R$ 6,63 R$ 1 .127,10

33
cAIBRo rupÃo 5x3,5 METRo
(Massaranduba) 185 UND Rs 9,33 R$ 1 .726,05

35 CAIXA DE PORTA MASSARANDU-B& - t20. I.]ND R$ 181,67 R$ 21.800,40
36 CAIXA DE PORTA MISTA . TND - Rs 95,00 R$ 11.305,00
39 CAL20 46.. ., , R$ 25,97 R$ 1 .794,62
50 CIMENTO 50 ' Rs 38,00 RS 27 6.7 I 6,00
87 FORRO PVC BRANCO i Rs 25,67 R$ 10.268,00'na ,,' Rs 2,50 R$ 300,0089 GESSO QUILO ,

_ 44._ R§ 221,67 R$ 8.866,809l JANELA ALMOFADA
JANELA EM ALUMINI E VIDRO lxl 20 LIND... Rs 218,63 R$ 4.372,6092

Rs 293,33 R$ 8.799,90r54 PORTA ALMOFADA O, 0 x 2,10
R$ 9.300,00155 PORTA ALMOF AO 0x2 1 30 R$ 310,00

30 R§ 663;33 R$ 19.899,90156 PORTA ALMO I 2

r57 PORTA rf' 7 30 = LrND . Rs 383,33 R$ I 1.499,90
R$ 176,67 R$ 3 .356,73159 PORTA D I.]ND

UND .R$ 139,33 R$ 4. 179,90PORTA

161

PORTETRA DE rv,lâDEIRA ARCO 7,ffiGUA§
- 4,OOM X 1,65M A PORTEIRA ARCO 7
REGUAS

6 R$ 1.600,00 R$ 9.600,00

0) 0PORTEIRA

ALTA DEN
x 1,50M F UND

..

Rs 1.538,33 R$ 9.229,98t62

RS 16,10 R$ 322,00176
?64177 RIPA 5Xl (Mista) ,'R$ 2,67 R$ 971,88
20 RS 25,50 R$ 510,00188 SOLEIRA EM G I m

Rs 0,63 R$ 2.186,10198 OMTELHA CA a,o,.${i}$, , .

RS 473.175,73

MEDIDA V. IJNIT V. TOTALITEM DESCRICAO QUANT.
J ALIZAR MASSARANDUBA 5X1 180 UND R$ 3 1,57 R$ 5.682,60

20 BLOCO 6 FUROS (MTLHETRO) 40 UND R$ 462,00 R$ 18.480,00
24 BRITA / GRAVILHAO 46 MT R$ 168,33 R$ 7.743,18

32
CAIBRO RIPAO 5X3,5 METRO
(Massaranduba) 95 UND Rs 6,63 R$ 629,85

JJ CAIBRO RIPÃO 5X3,5 METRO (Mista) 77 UND R$ 9,33 R$ 7 I 8,41

35 CAIXA DE PORTA MASSARANDUBA 20 LTND R$ 181,67 R$ 3.633,40
36 CAIXA DE PORTA MISTA 20 LIND R$ 95,00 R$ 1.900,00
39 CAL 2OKG 60 UND R$ 25,97 R$ 1.558,20
50 CIMENTO 50 KG 1370 R$ 38,00 R$ 52.060,00
87 FORRO PVC BRANCO 2OCM KAP 80 UND R$ 25,67 R$ 2.053,60

GESSO QUILO 30 LIND R$ 2,50 R$ 75,00

lL61**
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9I JANELA ALMOFADA 7O X I 10 20 LrND R$ 221 67 RS 4.433 40

FUNDO MUNI

92 JANELA EM ALUMINIO E VIDRO IXl 10 I.]ND R$ 218,63 R$ 2.186,30
100 150 UND R$ 45,00 R$ 6.750,00
142 PEÇA DE 6 X 10 (Massaranduba) 45 UND R$ 33,33 R$ I .499,85
r43 lEÇA DE 7 x 12 (Mista) 45 LrND R$ 23,33 R$ 1.049,95
154 PORTA ALMOFADA 0,60 X 2,IO 20 UND R$ 293,33 R$ 5.866,60
155 PORTA ALMOFADA O,7O X2,10 UND R$ 3 10,00 R$ 6.200,00
156 PORTA ALMOFADA O,8O X 2,TO 20 UND R$ 663,33 R$ 13.266,60
157 PORTAALMOFADA 1X2,10 20 I.JND R$ 383,33 R$ 7.666,60
1s9 PORTA MDF PARA PINTURA 20 UND R$ 176,67 R$ 3 .533,40
160 PORTA TABUA LISA J0, R$ 139,33 R$ I .393,30
t76 RIPA 5X1 sarand 1,1'g -, LTND R$ 16,10 R$ L77t,00

130177 RIPA 5Xl (Mista) #%#YJ& "'''UND' 
''

''. R$ 2,67 R$ 347,10
183 SARRAFO DE MAD 30 ..TIND. R$ 16 00 R$ 490,00
188 SOLEIRA EM GRANI R$ 25 50 R$ 255,00
191 TABUA DE LOURO 30 ÓU IIND R$ 63 83 R$ 4.340,44

UNDr92 118 R$ 43 s0 R$ 5.133,00
198 TELHA CA . LIND R$ 0,63 R$ 2.583,00
199 TELHA ETERNIT 153X 0 7A .UND i R$ 63,93 R$ 4.468,10
200 0TELHA ETERNI 1 83X 70 UND R$ 71,67 R$ 5.0 t6,90

R$ 172.774,68

QUANT.ITEM o MEDID/ v V. TOTAL
aJ ALIZAR MASSARANT 5Xl 100 'i !,UND 57 R$ 3.157,00

R$,462,0(20 BLOCO 6 FLIROS (MII. o 8 ., ,-IJ-ND R$ 3.696,00
24 BRITA / GRAV.ITHÃO '77 ,,a!, MT 'R$ .168;3 R$ 2.861,61

32 ,CAIBRO RI
sarandu

90 LTND R$ 6,63 R$ 596,70

a.lJJ UNDCAIBRO RI 5 5 'RO (Mista) 85 9 R$ 793,05
10 IIND35 RANDUBA.......-. . 181 67 R$ 1.816,70

1036 CAIXA DE PORTA MIi TA 95 00 R$ 950,00
7039 CAL 2OKG R$ 25,97 R$ 1 .817,90
14550 CIMENTO 50 R$ 5.510,00

87 FORRO PVC M KAP ,120, T]ND 7 R$ 3.080,40
89 GESSO QUILO ' 2i' 

' 'IIND
,n R$ 50,00

91 JANELA ALMOFADA 70 X I,1O 5 UND RS 221,67 R$ 1.108,35

92 JANELA EM ALUMINIO E VIDRO IXl 4 UND R$ 218,63 R$ 874,52
100 LAGE PRE.MOLDADA BLOCO 150 UND R$ 45,00 R$ 6.750,00
t20 MADEIRITE 10 mm 1,10 X 2,20 45 UND R$ 78,67 R$ 3.540,15
t2l MADEIRITE 4 mm 1,10 X2,20 45 UND R$ 42,22 R$ 1.899,90

t22 MADEIRITE 8 mm 1,10 X 2,20 45 UND R$ 49,00 R$ 2.205,00

131
MOURÃO EUCALIPTO TRATADO IO CM
A 12 CM X 2,20 MTS

10 UND Rs 25,33 R$ 253,30

132
MOURAO EUCALIPTO TRATADO 18 CM
1^22 CM X 4,OO MTS

10 UND R$ 125,67 R$ I .256,70

133
MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 22 CM
1.24 CM X 4,OO MTS

10 I-]ND R$ 15r,67 R$ I .516,70

134
MOURAO EUCALIPTO TRATADO 6 CM A
8 CM X2,20 MTS 10 UND R$ 13,00 Rs 130,00

h6,Ltu

LAGE PRE.MOLDADA BLOCO

20

UND
I

TABUA DE PINOS 30

L ur

CAIXA DE PORTA MASSA
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t42 DE6Xl0 uba 90 UND R$ 33 JJ R$ 2.ee9 70

FUNDO MT]NICIP A

143 PEÇA DE7 x 12 (Mista) 90 UND R$ 23,33 R$ 2.099,70
t54 PORTA ALMOFADA 0,60 X 2,10 4 LrND R$ 293,33 R$ 1 .173,32
155 PORTA ALMOFADA O,7O XZ,IO 4 UND R$ 310,00 R$ 1.240,00
r56 PORTA ALMOFADA O,8O X 2,10 5 LTND R$ 663,33 R$ 3 .316,65
t57 PORTAALMOFADA 1X2,IO 5 IJND R$ 383,33 R$ 1 ,916,65
159 PORTA MDF PARA PINTURA 8 I.IND RS 176,67 R$ 1 .413,36
160 PORTA TABUA LISA UND Rs 139,33 R$ 279,66
176 RIPA 5X1 (Massaranduba) 135 LrND R$ 16,10 R$ 2. 173,50
117 RIPA 5Xl (Mista) 150 LrND R$ 2,67 R$ 400,50
183 SARRAFO DE MADEIRA 15X2.5 _5 -"_" LrND R$ 16,00 R$ 1.200,00
188 SOLEIRA EM GRANITO 1M.. UNU R$ 25,50 R$ 510,00

'i ,,,=191 TABUA DE LOURO 30 X.i';,S,,.) , 
, R$ 63,83 R$ 4.787,25

t92 TABUA DE PINOS 30 X2,5 .25 R$ 43,50 R$ 5.437,50
198 CACTELHA R$0 63 R$ 1.260,00

199 TELHA ETERNIT 153 I) ,:1, ii R$ 63,83 R$ 4.787,25
200 TELHA ETERNIT I83X 75 R$ 71,67 R$ 5.375,25

RS 84.233,27

,MEDIDA V. TOTALITEM QUANT.
aJ A 5X1ALIZAR 100 ; UND R$ 3.157,00

BLOCO 6 IR 10 LrND R$ 4.620,0020

24 BRITA / G o 50 r.i, ].., MT aJR$ R$ 8.416,50.:
.UND

) R$ 663,0032
TROCAIBRO RIP o

100
':l

a-tJJ CAIBRO RIPÃO 5X3,5 ME- 100;:i' ,iÍ.tiIND R$ 9,33 R$ 933,00
35 CAIXA DE PORTÀ MASS, \RANDI.IBA 10 UND, R$ 1.816,70

36 CAIXA DE PORTA MISTA 10 .,o,![II\lD, 0 R$ 950,00
--'75''='39 CAL 2OKG : 5 R$ 1 .947 ,7 5

50 CIMENTO 50 KG ....

1000 SAC{ 38 00 R$ 38.000,00
I TI\TN150M KAP 25 67 R$ 3.850,5087 FORRO PVC BRANCO 2OC

2A89 GESSO UILO R$ 2,50 R$ 50,00
5 7

. .UNL R$ 1.108,3591 JANELA ALM
92 JANELA EM ALUMTNIO E VIDRO IXl 5 UND 63 R$ 1.093,15

100 LAGE PRE.MOLDADA BL )co 100 ' ..LIND R$ 4.500,00
r20 . .,UND ' 'T$ 28,62 R$ 3.933,50MADEIRITE I 0 mrü-'ÍI' 0' x z'20
121 MADEIRITE 4 mm I ,10 X2,20 50 UND R§ 42,22 R$ 2.1 I 1,00

t22 MADEIRITE 8 mm 1 ,10 X2,20 50 I.IND R$ 49,00 R$ 2.450,00

1 J 1 R$ 25,33 R$ 1 .266,50
MOURAO EUCALIPTO TRATADO IO CM
A T2 CM X 2,20 MTS

50

132
MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 18 CM
/.22 CM X 4,OO MTS

50 UND R$ 125,67 R$ 6.283,50

133
MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 22 CM
1^24 CM X 4,OO MTS

50 I.IND R$ 151,67 R$ 7.583,50

134
MOURÃO EUCALIPTO TRATADO 6 CM A
8 CM X2,20 MTS

s0 I-]ND R$ 13,00 R$ 650,00

142 R$ 33,33 R$ 3.333,00PEÇA DE 6 X l0 (Massaranduba) 100 UND
t43 PEÇA DE 7 X 12 (Mista) 100 UND R$ 23,33 R$ 2.333,00
t54 PORTA ALMOFADA 0,60 X 2,IO 5 LTND R$ 293,33 R$ L466,65
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FREFTEURA MUIIIIüIPAL NE
ÜAPELA t}O ALTO ALEGRE " BAHIA

155 PORTA ALMOFADA O 70 x2 10 UND R$ 31 00 R$ 1.5s0 00
156 PORTA ALMOFADA O,8O X 2,10 5 UND R$ 663,33 R$ 3.316,65
r57 PORTAALMOFADA I X2,10 5 UND R$ 383,33 R$ 1 .9t6,65
1s9 PORTA MDF PARA PINTURA 10 UND R$ 176,67 R$ I .766,70

R$ 139,33160 PORTA TABUA LISA 5 UND RS 696,65
176 RIPA 5Xl (Massaranduba) 150 UND R$ I 6,10 R$ 2.415,00
177 RIPA 5X1 (Mista) 150 UND R$ 2,67 R$ 400,50
183 SARRAFO DE MADEIRA 15X2,5 100 UND Rs 16,00 R$ 1.600,00

10 UND R$ 25,50 R$ 255,00188 SOLEIRA EM GRANITO IM
UND R$ 63,83 R$ 6.383,00191 TABUA DE LOURO 30 X2,5

r92 TABUA DE PINOS 30 X2,5 150 UND R$ 43,50 R$ 6.525,00
R$ 0,63 R$ 1.575,00198 TELHA CERAMICA COMUS4 UND

75 U]\tD, .i' ,' 'rR$ 63,83 R$ 4.787,25199 TELHA ETERNIT 153X1l1ü'' , ,;.":''' '

.,UND '' rR$ 71,67 R$ 5.375,25200 TELHA ETERNIT I83XI 10 " 75

RS 141.079,25

:.'
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FREFÉITI,RA ltilUillCIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRT " BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 12512025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: J A DA SILVA MADEREIRA, inscrito no CI\PJ sob o no 09.000.507/0001-10,
Residente à R Lindolfo Joao Carneiro, no 247, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia,
nesse ato representado pelo Sr. do CPF xxx.465.065-xx.
Objeto: Contratação de e correlatos,
destinados a entendere
unidades.

Alegre e suas

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
reais e noventa e três cen
Data da Assinatura: 19

sesessentaedois

Vigência: 18 de maio de 2

e setenta

novembro de 202

l

,.,,..,..,.J
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MUNICIPIO PREFEIT

7
RESUMO DO CONTRATO N' 12512025

Contrâtantê! PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n' 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Munícipal.
Contrltado: J A DA SILVA MADEREIRA, inscrito no CNPJ sob o nu 09.000.507/0001-10, Residente à R Lindolfo
Joao Carneiro, no 247, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Gilsonei
Gonçalves da Paixão, portadoÍ do CPF xxx.465.065-xx.
Objeto: Contratação de empresa para Aquisições de materiais de construção e correlatos, destinados a entenderem as

necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 871,262,93 (oitocentos e setenta e um mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e três

centaYos).
Data da Assinatura: I 9 de novemb ro de 2025 .

Vigência: 18 de maio de 2026.

Este documento pode s€r veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.bri
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistenra - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 0005'15-0 - lNPl

ffip,,sP
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.2O0-2 de 2al08/2001 , l§p

quê institrri a lntÍaeetrutura dê Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Etz:1!

*ffiüill.l-4, I
*t

, . i,tl,' Praçá'Joaquim'Machado, No 170,1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2 222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



MlJhürcÍpto nr cApELA Do ALTo ALEcRE
FAZEN DA PU BLICA MIJNICIPAL

Data lmpressão: 1B/1 112025

CERTIDÃO ruEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000030212025

Emissão: 1811112025

Validade: 1610212026

CGA: 000.000.461/001 -56

CPF/CNPJ: 09.000.507/0001-10
CNAE: 4744-0/02
RUA LINDOLFO JOAO CARNEIRO,Z47

CASÁ

CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

Et\/ CU[úPR|[\4ENTO AO DESPACHO EXARADO EtU PETIÇÃO PRO-TOCOLADA NESTE ORCÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA. MUNICIPAL DE INSCREVEI-I E COBRAR OÍVIONS OUT
VENHAIV A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, TMANDANDO REVER
OS REGISTROS DA Dí\/IDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊIICIN OT
DF-Brros RELATrvos A rNSCnrçÃo ACrtJrA, E eARA CoNSTAR, DETERIvUNET euE FossE rxtRnÍon ESTA
crRr.IoÃo NEGATIVA DE -TRIBUToS 

I\ltUNICIPAIS.

OBS:QUALQLJER RASI.JRA OU EMEI',JDA 
-I-ORNARA NULO EST"E DCCTJíVIENT O.

r,l,ll ao Web:

ti|ilIIEiiiil fiilIIIilt IIlilIilIIilII il Iil II tit
rtii l, 'i , ' .00(XX)i02000002572()5

Em issor: VIA t/Y EB
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cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉerros rRiaBÀLHrsrAS

NoMC: J A DA SILVA MADEREIRA (MATRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 09.000.507/0001-10
Certidão no : 64318848 /2025
Expedição: 28/I0/2025, às l4:41 :45
Validade: 26/04/2026 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

ccntados da daca

CerLif ica-se que J A DÀ SILVA MADEREIRÀ (MATRIZ E FILTAIS) , inscrit.o (a)

nc CNPJ sob o rro 09.000.507/OOOL-10, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida conL base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãc
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . o L2 .440 / 2AL I e

13.461/20L1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade cics
Tribunais dc Trabalho.
iilo caso de pessoa juriclica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seLls estabelecimentos, agênci-as ou f i1íais .

A ace j taÇão desta (rert "tdão condiciona-se à verif j cação de sua
autenr-icidacle no portal do Tribunal Superior do T'rabalho na
Internet (http | / /www. t st. jus . br)
CertiCão emitida gratuitamente.

TNFORITAÇÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juricir-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc:-ârios t a honorârios, a custas I a
ernolumentos cu a recoihirnentc-s determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicc do
Trabal-ho, Comissão de Co.nciliação Prévia ou demais t.itulos que, por
disposição 1.egal, contiver f orça execut.iva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

E,missão : 2811012025 l4:45

Certidão frlegativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255 487352

nnzÃo socrAL

J A DA SII,\'A MADETIEIRA

rNscntçÃo ESTADUAL

074.783.438

CNPJ

09.000.507i000r-l0

Fic.r certificado que não conslam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administÍados por esta Secretaria.

Esia certidão engloba todos os seus estabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Enritida em2Bl1Ol2025, conforme Portaria nc 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I cle I I{cICertidaoNegati vit. rpt



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS I\OS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

NomE: J A DA SILVA MADEREIRA
CNPJ : 09.000.507/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art.'151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cr:njunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 01:28'.28 do dia 181101202.5 <hora e data de Brasília>.
Válida até 161041202ô.
Codigo de corrtrole da certidão: BFBs.19B0.5E6B.C3E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

09.000.507/0001-10

J A DA SILVA MADER.EIRA ME

R LINDOLFO JOAO CARNEIRO 247 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE /
BA / 4464s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUe, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaÍsquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos cJevidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad ez27 /1012025 a 25/fi/2}25

Certificação Número : 20251027 0352746321 3589

InformaÇão obtida em 2Bl10/2025 14:45:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

li


